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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 009, DE 13 de DEZEMBRO de 2002.        

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei Orgânica Municipal.   

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos do § 2º do art. 34 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda 
à Lei Orgânica Municipal.     

Art. 1º . Os dispositivos da Lei Orgânica Municipal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguinte alterações:    

“Art. 5º.  .............................  
......................................  
XXIV - elaborar o plano diretor de desenvolvimento Integrado, com o objetivo de ordenar as funções sociais da cidade 

e garantir o bem estar de seus habitantes;  
XXV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;  
XXVI - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno desenvolvimento da 

criança e do adolescente;  
XXVII - amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de deficiência;  
XXVIII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;  
XXIX - publicar os seus atos, leis, balancetes mensais, o balanço anual de suas contas, o orçamento anual e demais 

instrumentos previstos em lei complementar federal;  
XXX - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona urbana;  
XXXI - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de uso comum;  
XXXII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do seu poder de polícia administrativa; 

e  
XXXIII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas municipais, para defesa de 

direitos e esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;  
§ 1º A conservação das estradas municipais atenderá aos princípios da urgência, emergência e ordem cronológica das 

solicitações encaminhadas à Prefeitura. 
§ 2º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que 

atenda ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflite com a competência federal e estadual. 
§ 3º As normas de loteamento e arruamento a que se referem o inciso VII deste artigo deverão exigir reserva de áreas 

destinadas a:  
a) zonas verdes, áreas institucionais e demais logradouros públicos;  
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; e  
c) passagem de canalizações públicas de esgoto e de águas pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos de 

lotes, cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo.”    

 “Art. 7º. .................................. 
§ 1º Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 
§ 2º O número de Vereadores à Câmara Municipal, será proporcional à população do Município de Vista Alegre do 

Alto, conforme previsto no art. 29, IV da Constituição Federal e observando as seguintes normas:  
I - para os primeiros quarenta mil habitantes, o número de Vereadores será nove, acrescentando-se duas vagas para 

cada trinta mil habitantes seguintes ou fração;  
II - o número de Vereadores será fixado, mediante decreto legislativo, até o final da sessão legislativa do ano que 

anteceder às eleições; e 
III - a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, logo após a sua edição, cópia do decreto legislativo de 

que trata o inciso II deste parágrafo. 
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............................. 
§ 4º São condições de elegibilidade  para o mandato de Vereador na forma da lei federal:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de dezoito anos; e  
VII - ser alfabetizado.  
§ 5º É vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica.  
§ 6º O cidadão investido na função de um dos Poderes não poderá exercer a de outro, salvo nas exceções previstas 

nesta Lei Orgânica.”     

 “Art. 9º. .................................... 
..................................  
XV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a loteamento e zoneamento;   
XVI - transferir temporariamente a sede do governo municipal; e  
XVII - fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, observado o disposto no art. 29, 

V, da Constituição Federal.    

 “Art. 10. .......................... 
.......................... 
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos 

e funções de seus serviços, e a fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na 
Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

............................ 
VII - fixar, de uma para outra legislatura, os subsídios dos Vereadores, observado o disposto no art. 29, VI, da 

Constituição Federal; 
............................. 
X - convocar Secretários Municipais ou Auxiliares diretos do Prefeito Municipal para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assuntos previamente determinados, constituindo crime de responsabilidade a recusa ou não atendimento no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informação falsa; 

XI - requisitar informações de Secretários Municipais sobre assunto relacionado com a sua pasta, constituindo crime 
de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informação falsa; 

XII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei 
Orgânica e na legislação federal aplicável; 

................................ 
XVII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa;  
XVIII - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer natureza, de interesse do 

Município;  
XIX - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não apresentadas à Câmara, 

dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;  
XX - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;  
XXI - deliberar sobre o adiamento ou a suspensão de suas reuniões;  
XXII - solicitar a intervenção do Estado, no Município; 
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XXIII - fixar o número de Vereadores a serem eleitos no Município, em cada legislatura para a subsequente, 
observados os limites e parâmetros estabelecidos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica; e 

XXIV - elaborar sua proposta orçamentária dentro do percentual das receitas correntes do Município, a ser fixado na 
lei de diretrizes orçamentárias, observados os limites impostos pela Constituição Federal; 

Parágrafo único. A falta de comparecimento do Secretário Municipal, sem justificativa razoável, será considerado 
desacato à Câmara, e, se for Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas caracterizará 
procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, e 
conseqüente cassação de mandato.”     

“Art. 11. Os subsídios dos Vereadores serão fixados pela Câmara Municipal, no último ano da legislatura para viger 
na subseqüente, observados os limites e critérios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica”. 

§ 1º A propositura que definir os subsídios deverá ser votada trinta dias antes das eleições municipais. 
§ 2º Os subsídios dos Vereadores estarão sujeitos à tributação do Imposto de Renda na Fonte e demais descontos 

instituídos pela legislação.  
§ 3º Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, a não realização de sessão por falta de 

quorum e a ausência de matéria a ser votada, e no recesso parlamentar, os subsídios serão pagos de forma integral. 
§ 4º A mesma propositura que fixar os subsídios dos Vereadores fixará também o valor da parcela indenizatória, a ser 

pago aos Vereadores, por sessão extraordinária, observado o limite estabelecido na Constituição Federal e  nesta Lei Orgânica. 
§ 5º  Em nenhuma hipótese será remunerada mais de uma sessão extraordinária por dia, qualquer que seja a sua 

natureza. 
§ 6º Os subsídios e a parcela indenizatória fixados na forma deste artigo, poderão ser revistos anualmente, por lei 

específica, sempre na mesma data e sem distinções de índices, coincidentemente com a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores públicos do Município. 

§ 7º Na fixação dos subsídios de que trata o “caput”  deste artigo e na revisão anual prevista no § 6°, além de outros 
limites previstos na Constituição Federal e  nesta Lei Orgânica, serão ainda observados os seguintes: 

I - o subsídio máximo do Vereador corresponderá a: 
a) 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for de até dez mil 

habitantes; 
b) 30% (trinta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for de dez mil e 

um a cinqüenta mil habitantes; 
c) 40% (quarenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for de 

cinqüenta mil e um a cem mil habitantes; 
d) 50% (cinqüenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for de cem 

mil e um a trezentos mil habitantes; 
e) 60% (sessenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for de trezentos 

mil e um a quinhentos mil habitantes; e 
f) 70% (setenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quando a população do Município for superior a 

quinhentos mil habitantes; 
II - o total da despesa com os subsídios e a parcela indenizatória previstos neste artigo não poderá ultrapassar o 

montante de cinco por cento da receita do Município, nem o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 
previsto em lei complementar federal. 

§ 8º Para os efeitos do inciso II do § 7° deste artigo, entende-se como receita do Município,  o somatório de todas as 
receitas, exceto: 

I - a receita de contribuição de servidores destinadas à constituição de fundos ou reservas para o custeio de programas 
de previdência social, mantidos pelo Município, e destinados a seus servidores; 

II - operações de crédito; 
III - receita de alienação de bens móveis e imóveis; e 
IV - transferências oriundas da União ou do Estado, através de convênio ou não, para a realização de obras ou 

manutenção de serviços típicos das atividades daquelas esferas de Governo.”  
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 “Art. 12. ................................. 
§ 1º Os vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 

do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
§ 2º Os Vereadores terão acesso às repartições públicas municipais para se informarem sobre qualquer assunto de 

natureza administrativa.”   

 “Art. 13. ......................................... 
........................................  
III - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do Município.  
........................................  
§ 6º O Vereador licenciado para tratar de interesse particular poderá reassumir o exercício do mandato antes do 

término da mesma, desde que comunique o Presidente e o faça em sessão perante a Mesa.  
§ 7º Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento às reuniões, de 

Vereador privado temporariamente de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso. 
§ 8º Dar-se-á a convocação imediata, pelo Presidente, do suplente de Vereador nos casos de vaga, de licença ou 

impedimento previstos neste artigo.  
§ 9º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze dias contados da data de convocação, salvo justo 

motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.”    

 “Art. 14. ................................ 
............................  
II - ....................  
b) ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública direta ou indireta do Município, de que seja exonerado 

“ad nutun”, salvo o cargo de Secretário Municipal, desde que se licencie do mandato;”    

 “Art. 15. .................................. 
............................  
VII - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa; ou  
VIII - que fixar residência fora do Município; 
............................... 
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VII deste artigo, a perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal, por voto 

secreto e maioria absoluta, mediante iniciativa da Mesa ou de partido político representado no Legislativo, assegurada ampla 
defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VIII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros ou de Partidos Políticos representados na Casa, assegurada ampla defesa.”     

“Art. 18. .................................  
................................ 
§ 4º A Mesa da Câmara se compõe de um Presidente, de um Vice-Presidente, de um Primeiro Secretário e de um 

Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta ordem.  
§ 5º Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou dos 

blocos parlamentares que participam da Casa.  
§ 6º Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso presente assumirá a Presidência.”   
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 “Art. 21. ...................................... 
...............................  
I - apresentar proposituras que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;  
................................... 
III - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
...............................  
VIII - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;  
IX - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia interna; e  
X - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado máximo de 90 (noventa) dias, para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público.”     

 “Art. 22. .............................  
......................................  
XIII - baixar, mediante portaria, as medidas individuais dos servidores da Câmara Municipal, como provimento e 

vacância dos cargos, funções e empregos públicos, e ainda, abertura de sindicância, processos administrativos e aplicação de 
penalidades;  

XIV - representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade da lei ou ato municipal; e  
XV - encaminhar, ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência, a prestação de contas 

da Câmara.”    

 “Art. 23 .............................  
Parágrafo único. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do 

Dia, participar dos trabalhos do Plenário, e das votações.”     

“Art. 26. ............................. 
§ 1º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento 

Interno, e as remunerará de acordo com o estabelecido em legislação específica. 
§ 2º A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação dos projetos de lei de diretrizes 

orçamentárias, plano plurianual e orçamento anual.”     

“Art. 29. .............. 
§ 1º Na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou 

dos blocos parlamentares existentes na Câmara. 
§ 2º As Comissões especiais criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos e 

à representação da Câmara em congresso, solenidades ou outros atos públicos.  
§ 3º As comissões processantes, criadas da forma que dispuser o Regimento Interno da Câmara, atuarão no caso de 

processo de cassação pela prática de infração político-administrativa do Prefeito ou de Vereador, observando-se os 
procedimentos e as disposições previstas na lei federal aplicável e nesta Lei Orgânica. 

§ 4º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 
além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um 
terço dos seus membros para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.”   

 “Art. 30.............................. 
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...............................  
IX - convocar os Secretários Municipais para prestar informações sobre matéria de sua competência ; e  
X - exercer, no âmbito de sua competência a fiscalização dos atos do Executivo  e da administração indireta.”   

“Art. 33.............................. 
...............................  
VI - leis delegadas.”     

“Art. 35. A iniciativa de Projetos de Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador, Comissão 
Permanente da Câmara, ao Prefeito a ao eleitorado que a exercerá sobre a forma de moção articulada subscrita, no mínimo, por 
cinco por cento do total do número de eleitores do Município.  

........................... 
§ 3º. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das proposituras que disponham sobre:  
I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais através do aproveitamento total ou parcial das 

consignações orçamentárias da Câmara;  
II - fixação e alteração da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal, não sendo admitida emenda 

que aumente a despesa prevista; e 
III - a fixação e alteração dos subsídios dos Vereadores, do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais.”    

“Art. 40. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma 
sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, salvo se tratar-se de matéria de iniciativa 
exclusiva do Prefeito.”   

 “Art. 44. ............................  
§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que 

for atribuída essa incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Município, o acompanhamento das atividades 
financeiras e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem como o 
julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.  

§ 2º Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.  

....................................  
§ 4º As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara, dentro de sessenta dias, após o 

recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência.  
§ 5º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido 

pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa missão.  
§ 6º Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente remetidas ao Ministério Público para os fins de direito. 
§ 7º As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e pelo Estado serão prestados na forma da 

legislação federal e estadual em vigor podendo o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de inclusão na prestação 
anual de contas.”    

“Art. 47. A eleição para Prefeito e Vice-Prefeito será realizada no primeiro domingo de outubro no ano anterior ao 
mandato dos que devam suceder e a posse ocorrerá em 1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição.”    

 “Art. 48. ..................... 
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..............................  
§ 4° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e, na falta ou impedimento deste, o 

Presidente da Câmara.  
§ 5º É conferido ao Prefeito eleito, após quinze dias da proclamação dos resultados oficiais das eleições, o direito de 

vista em toda a documentação, máquinas, veículos, equipamentos e instalações da Prefeitura, para tomar ciência da real 
situação em que o Município se encontra, para fins de planejamento de sua gestão.”    

“Art. 49 O Prefeito e quem o houver sucedido ou substituído no curso do mandato poderão ser reeleitos para um único 
período subseqüente.”      

“Art. 53 ...................  
Parágrafo único. O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber o subsídio quando: 
................................”    

“Art. 54. Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito serão fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, até trinta 
dias antes das eleições municipais, dentro dos limites e critérios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica, no 
final de uma legislatura para a subsequente.  

.................................. 
II - estará sujeita ao imposto de renda e demais encargos instituídos por Lei. 
§ 1º Os subsídios do Vice-Prefeito, serão fixados em quantia que não exceda a cinqüenta por cento daquele atribuído ao 

Prefeito, estando sujeito ao imposto de renda e demais encargos instituídos por Lei. .  
§ 2º Os subsídios do Preito e Vice-Prefeitos, poderão ser revistos anualmente, por lei específica, sempre na mesma 

data e sem distinções de índices, coincidentemente com a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do 
Município.”       

“Art. 56. A extinção ou a perda do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, bem como a apuração dos crimes de 
responsabilidade do Prefeito, ocorrerão na forma e nos casos previstos na legislação federal”    

 “Art. 57. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dirigir, fiscalizar, defender e adotar, de acordo com a lei, 
medidas do interesse público e do Município, desde que não exceda as verbas orçamentárias, bem como:  

................................... 
XIII - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações pela mesma solicitadas, salvo, prorrogação a seu pedido 

e por prazo determinado, em face de complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção dos dados pleiteados;  
.................................... 
XVIII - colocar à disposição da Câmara, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, a ela destinados, até o dia vinte de cada mês, não podendo ser superiores aos limites 
máximos definidos pela Constituição Federal, nem inferiores em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária; 

XIX - aprovar projetos de edificação e plano de arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos, observados no 
mínimo, vinte metros de distância de nascentes, rios, córregos ou riachos; 

......................................  
XXIX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos, permitidos e autorizados, bem como daqueles explorados 

pelo próprio Município, conforme critérios estabelecidos na legislação municipal;  
XXX - fazer publicar os atos oficiais; 
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XXXI - apresentar, anualmente à Câmara, relatório circunstanciado  sobre o estado das obras e dos serviços 
municipais, bem como o programa da administração para o ano seguinte;  

XXXII - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;  
XXXIII - contrair empréstimo e realizar operações de créditos, mediante prévia autorização da Câmara.  
XXXIV - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, na forma da lei;  
XXXV - organizar e dirigir nos termos da lei, os serviços relativos às terras do Município;  
XXXVI - desenvolver o sistema viário do Município;  
XXXVII - conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de 

distribuição, prévia e anualmente aprovado pela Câmara;  
XXXVIII - providenciar sobre o incremento do ensino;  
XXXIX - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a lei;  
XL - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia do cumprimento de seus atos;  
XLI - adotar providências para conservação e salvaguarda do patrimônio municipal;  
XLII - publicar até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária; e 
XLIII - a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;  
§ 1º A representação a que se refere o inciso I, poderá ser delegada por lei de iniciativa do Prefeito, a outra autoridade.   
§ 2º. Até trinta dias antes do término do mandato, o Prefeito Municipal entregará ao seu sucessor e publicará, relatório 

da situação da administração municipal que conterá, dentre outras, informações atualizadas sobre:  
I - dívida do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e 

encargos decorrentes de operações de crédito, informando sobre a capacidade da administração municipal de realizar operações 
de crédito de qualquer natureza;  

II - medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de Contas ou órgão equivalente, se 
for o caso;  

III - prestações de contas de convênio, celebrado com organismo da União e do Estado, bem como do recebimento de 
subvenções ou auxílios;  

IV - situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços públicos;  
V - estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas formalizados, sobre o que foi realizado e pago e o 

que há por executar e pagar, com os prazos respectivos;  
VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de mandamento constitucional ou de convênio;  
VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal, para permitir que a nova 

administração decida quanto à conveniências de lhes dar  prosseguimento, acelerar o seu andamento ou retirá-los; e  
VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgão em que estão lotados e em exercício.”      

“Art. 60. A administração pública direta e indireta do Município obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público, transparência e participação popular, bem 
como aos demais princípios estabelecidos na Constituição Federal.  

§ 1º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmando entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controle e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidades dos dirigentes; e  
III - a remuneração do pessoal.  
§ 2º O disposto no § art. 88, 9º aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, 

que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal 
ou de custeio geral.”     

“Art. 63. O Prefeito fará publicar: 
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I - diariamente, o movimento de caixa do dia anterior;  
II - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa;  
III - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos; e  
IV - anualmente, até quinze de março, pelo órgão oficial, as contas da administração, constituídas do balanço 

financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética.”    

 “Art. 65. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com observância ao disposto na lei 
e às seguintes normas:  

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:  
a) regulamentação de lei;  
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei;  
c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração municipal;  
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, assim como de créditos 

extraordinários;  
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapropriação ou de servidão administrativa;  
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a administração municipal;  
g) permissão de uso dos bens municipais;  
h) medidas de execução do plano diretor de desenvolvimento integrado do Município;  
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei; e  
j) fixação e alteração de preços.  
II - portaria nos seguintes casos:  
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais;  
b) lotação nos quadros de pessoal;  
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades e demais atos individuais de afeitos 

internos; e  
d) outros casos determinados em lei ou decreto.  
III - contrato nos seguintes casos:  
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário nos termos do art. 87, § 7º, desta Lei Orgânica; e  
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.  
Parágrafo único. Os atos constantes dos incisos II e III deste artigo, poderão ser delegados.”   

“Seção VI 
Da Publicidade e Participação   

Art. 69 .................................  
Art. 69-A. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 

especialmente:  
I -  as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 

atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, na qualidade dos serviços;  
II - o acesso aos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no 

art. 5°, X e XXXIII, da Constituição Federal; e  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 

administração pública.”    

 “Seção  VIII 
Das Proibições  
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“Art. 70-A. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social como estabelecido em lei federal, não 
poderá contratar com poder público municipal nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou créditos.”    

“Art. 79. ......................................  
Parágrafo único. O Município participará no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais de seu território, na forma da legislação competente.”      

“Art. 81. ...............................  
Parágrafo único. Em toda a frota motorizada da Prefeitura deve constar, em local bem visível, os seguintes dados: 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO”.   

 “Art. 87. .....................  
§ 1º  As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;”  

.............................  
§ 3º Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 

em lei específica.  
.............................  
§ 12. É vedada a dispensa do servidor sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 

representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 
termos da lei.  

§ 13. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
disponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.   

§ 14. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que cause 
prejuízos ao erário ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 15. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da administração direta ou 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.”     

“Art. 87-A. O Município instituirá conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes.  

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:  
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira;  
II - os requisitos para a investidura; e  
III - as peculiaridades dos cargos.  
§ 2º O regime jurídico dos servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas é o 

estatutário, devendo ser regulamentado por lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal.  
§ 3º A lei disporá sobre o estatuto do servidor público municipal.  
§ 4º aplica- se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 

XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX da Constituição Federal, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir.  

§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e os Secretários Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI da 
Constituição Federal.  
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§ 6º Lei municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. no art. 37, XI da Constituição Federal.  

§ 7º Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.  

§ 8º Lei municipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de 
adicional ou prêmio de produtividade. 

§ 9º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos do § 5º.”      

“Art. 88. A remuneração dos servidores públicos somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices.  

§ 1º.   O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos municipais será de, pelo menos, um 
salários mínimo, e irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 29-A, § 1º, 37, XI e XIV, 39, 
§ 4°, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal. 

.................... 
§ 9º  A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional, dos membros dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal.  

§ 10.  Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo, não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 
§ 11.  É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público.  
§ 12.  Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados, para fins de 

concessão de acréscimos ulteriores.”     

“Art. 90. .............................  
§ 1º  É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142, 

todos da Constituição Federal,  com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
forma desta Lei Orgânica, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

§ 2º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Lei Orgânica, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto no parágrafo anterior.”     

“Art. 92-A. Ao servidor público com exercício de mandato eletivo aplica-se o disposto no art. 38 da Constituição 
Federal.”    

“Art. 92-B. Aplica-se aos servidores públicos municipais, para efeito de estabilidade, o disposto no art. 41 da 
Constituição Federal.”   

“Art. 93. ............................ 
...................................... 
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§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 123 § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I 
poderá:  

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.”    

 “Art. 96. ............................  
..................................   
VII - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições sem a edição de lei específica que regule as matérias acima enumeradas 
ou o correspondente tributo ou contribuição;  

................................. 
§ 1º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no 

que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  
§ 2º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo 1° deste artigo, não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços 

relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que 
haja contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 
pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 3º As vedações expressas no inciso VI, b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.”     

 “Art. 99. ..............................  
§ 1º  Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da 

legislação federal pertinente.  
§ 2º  Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para a sua interposição, o prazo de quinze dias 

contados da notificação.”     

“Art. 105-A. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar.  

Parágrafo único.  A concessão de qualquer vantagem ou aumento da remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa com pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; e  

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

Art. 105-B. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, não poderá ultrapassar o limite de oito por cento do somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.”  

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

§ 2º Constitui infração político-administrativa, sujeita a cassação do mandato, nos termos do art. 56-B: 
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
III - envia-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 
§ 3º Constitui infração político-administrativa do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1º deste artigo.”  
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“Art. 107. O Município manterá e garantirá, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviço de 
saúde pública, higiene e saneamento a serem prestados gratuitamente à população, mediante:  

........................  
IV - participação de entidades especializadas na elaboração de políticas na definição de estratégias de implementação, 

e no controle de atividades com impacto sobre a saúde pública; e  
V - dignidade e qualidade no atendimento.  
§ 1º  Para a consecução desses objetivos, o Município promoverá:  
I - a implantação e a manutenção da rede local de postos de saúde, de higiene, ambulatórios médicos, depósitos de 

medicamentos e gabinetes dentários, com prioridade em favor das localidades e áreas rurais em que não haja serviços federais 
ou estaduais correspondentes;  

II - a prestação permanente de socorros de urgência a doentes e acidentados, quando não existir na sede Municipal 
serviço federal ou estadual dessa natureza;  

III - a triagem e o encaminhamento de insanos mentais e doentes desamparados quando não seja possível dar-lhes 
assistência e tratamento com os recursos locais;  

IV - a elaboração de planos e programas locais de saúde em harmonia com os sistemas nacional e estadual dessa área;  
V - o controle e a fiscalização de procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde;  
VI - a fiscalização e a inspeção de alimentos, compreendido o controle de teor nutricional, bem como bebidas e águas 

para consumo humano;  
VII - a participação no controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 

psicoativos, tóxicos e radiativos;   
VIII - a participação na formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; e  
IX - o combate ao uso do tóxico.  
§ 2º  A participação popular nos conselhos comunitários de saúde e em outras formas previstas em lei será gratuita e 

considerada serviço social relevante.”   

 “Art. 109.  .............................. 
.............................. 
§ 1º O Município aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, recursos nunca menos que o 

equivalente a percentuais e condições estabelecidos na Constituição da República e em lei complementar federal. 
§ 2º  Os recursos do Município destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a 

mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, 
sem prejuízo dos demais sistemas de controle, regidos pela legislação pertinente em vigor.”   

 “Art. 111. .......................... 
.................................  
V - a ajuda aos desamparados e às famílias numerosas desprovidas de recursos;  
VI - a proteção e encaminhamento de menores abandonados;  
VII - o recolhimento, encaminhamento e recuperação de desajustados e marginais;  
VIII - o combate à mendicância e ao desemprego, mediante integração ao mercado de trabalho; e  
IX - o agenciamento e a colocação de mão-de-obra local; 
Parágrafo Único - É facultado ao Município no estrito interesse público:  
I - conceder subvenções a entidades assistências privadas, declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,  por lei 

municipal;  
II - firmar convênio com entidade pública ou privada para prestação de serviços de assistência social à comunidade 

local; e  
III - estabelecer consórcios com outros municípios visando o desenvolvimento de serviços comuns de saúde e 

assistência social.” 
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“Art. 111-A. O Município deve instituir Fundo de Combate à Pobreza, com os recursos oriundos da criação adicional 
de até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre Serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços 
supérfluos, bem como de outros que vierem a destinar, devendo o referido Fundo ser gerido por entidades que contem com a 
participação da sociedade civil.  

Parágrafo único.  Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se refere o "caput" deste artigo.”   

“Art. 113. O Município organizará, em regime de colaboração com o Estado, seu Sistema de Ensino com a extensão 
correspondente às necessidades locais de Educação geral e qualificação para o trabalho, respeitadas as Diretrizes e Bases 
fixadas pela Legislação Federal e as disposições supletivas da Legislação Estadual.  

Parágrafo único. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais do ensino, garantido na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, 

com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
VI - gestão democrática do ensino, garantida a participação de representantes da comunidade, na forma da lei; e  
VII - garantia de padrão de qualidade.”    

“Art. 114. O Município responsabilizar-se-á e atuará, prioritariamente, no Ensino Fundamental e na Educação 
Infantil. 

§ 1º A responsabilidade do Município com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não 

tiverem acesso na idade própria; 
II - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;  
III - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  
IV - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística segundo a capacidade de cada um;  
V - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; e 
VII - manter os professores municipais em nível econômico, social e moral à altura de suas funções.   
§ 2º O acesso ao ensino fundamental, obrigatório e gratuito, constitui direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão e o Ministério Público acionar o poder público para exigi-lo ou promover a competente ação judicial, quando for o 
caso.  

§ 3º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município ou a sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.  

§ 4º Compete ao município recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.   

§ 5º O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação  física nos estabelecimento municipais de 
ensino e particulares que recebam auxílio do Município.  

§ 6º A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do conselho municipal de educação e do conselho 
municipal de cultura.”   

 “Art. 114-A. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais de educação nacional; e 
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II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes.”     

“Art. 118. Cabe ao Município fomentar práticas desportivas e de lazer, na comunidade, como direito de cada um, 
mediante:  

I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, bosques, jardins e assemelhados, com base física de 
recreação urbana;  

II - construção e equipamento de centros poliesportivos e de centros de convivência e lazer cultural comunal, 
respeitando o acesso e circulação de pessoas portadoras de deficiência; e  

III - aproveitamento e adaptação de rios, vales, colinas, lagos, matas e outros recursos naturais, como locais de passeio 
e distração.  

Parágrafo único. No tocante às ações a que se refere este artigo, o Município garantirá a participação de pessoas 
deficientes, nas atividades desportivas, recreativas e de lazer, incrementando o atendimento especializado.”  

 “Art. 123. ............................ 
............................  
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana.  
§ 2º A propriedade urbana cumpre a sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da 

cidade, expressas no plano diretor.  
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.  
§ 4º O Município poderá, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 

do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob 
pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsória;  
II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; e  
III - desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 

Federal, com prazo de resgate de até dez anos, com parcelas anuais, iguais, e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais.”      

“Art. 126. O Município providenciará, com a participação efetiva da população, a preservação, conservação, defesa, 
recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais, em 
harmonia com o desenvolvimento social e econômico, para assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio ambiente 
ecologicamente saudável e equilibrado.  

§ 1º  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público, através de órgãos próprios e do apoio à 
iniciativa popular, proteger o meio ambiente, preservar os recursos naturais, ordenando o seu uso e exploração, e resguardar o 
equilíbrio do sistema ecológico, sem discriminação de indivíduos ou regiões, através de política de proteção do meio ambiente, 
definida por lei.  

§  2º  Incumbe ainda ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e fiscalizar as entidades dedicadas à 

pesquisa e manipulação de material genético;   
III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão, 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida, e o meio ambiente; 
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VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade;  

VIII - distribuir equilibradamente a urbanização em seu território, ordenando o espaço territorial de forma a constituir 
paisagens biológicamente equilibradas;  

IX - solicitar dos órgãos federais e estaduais pertinentes, auxiliando-os no que couber, ações preventivas e 
controladoras da poluição e seus efeitos, principalmente nos casos que possam direta ou indiretamente:  

a) prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população;  
b) criar condições inadequadas de uso do meio ambiente para fins públicos, domésticos, agropecuários e comerciais; 

ou  
c) ocasionar danos à flora, à fauna, ao equilíbrio ecológico, às propriedades físico-químicas e à estética do meio 

ambiente;  
X - criar ou desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como classificar e proteger paisagens, locais de 

interesse da Arqueologia de modo a garantir a conservação da natureza e a preservação dos valores culturais de interesse 
histórico, turístico e artístico;  

XI - compatibilizar o desenvolvimento econômico e social do Município, com a preservação, o melhoramento e a 
estabilidade do meio ambiento, resguardando sua capacidade de renovação e a melhoria da qualidade de vida;  

XII - prevenir e reprimir a degradação do meio ambiente e promover a responsabilidade dos autores de condutas e 
atividades lesivas;  

XIII - registrar, acompanhar e fiscalizar a concessão de direitos de pesquisa e de exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território;  

XIV - proibir os desmatamentos indiscriminados, principalmente os das matas ciliares;  
XV - combater a erosão e promover, na forma da lei o planejamento do solo agrícola independentemente de divisas ou 

limites de propriedades;  
XVI - fiscalizar e controlar o uso de agrotóxicos e demais produtos químicos;  
XVII - fiscalizar e controlar as atividades de garimpagem, especialmente as de beneficiamento do ouro que não 

poderão, em hipótese alguma, comprometer a saúde e a vida ambiental;  
XVIII - controlar e fiscalizar a atividade pesqueira, que só será permitida através da utilização de métodos   adequados 

da pesca amadora em todos os rios do Município, excluído o uso de redes e tarrafas.  
XIX - implantar banco de dados sobre o meio ambiente da região;  
XX - exigir a utilização de práticas conservacionistas que assegurem a potencialidade produtiva do solo;  
XXI - incentivar a formação de consórcio de Municípios, visando a preservação dos recursos hídricos da região e à 

adoção de providências que assegurem o desenvolvimento e a expansão urbana dentro dos limites que garantem a manutenção 
das condições ambientais imprescindíveis ao bem-estar da população;  

XXII - atender na forma da legislação específica à Curadoria do Meio Ambiente da Comarca, prioritariamente no 
transporte urgente de material coletado, destinado a perícia técnica e deslocamento de pessoal envolvido nas investigações de 
crimes contra o meio ambiente;  

XXIII - promover e manter o inventário e o mapeamento da cobertura vegetal nativa e dos rios, córregos e riachos, 
componentes das bacias hidrográficas do Município, visando a adoção de medidas especiais de proteção, bem como promover 
o reflorestamento, em especial, das margens dos rios, visando a sua perenidade; e  

XIV - criar o fundo municipal para recuperação ambiental do Município, para onde serão canalizados os recursos 
advindos das penalidades administrativas ou indenizações, por danos causados ao meio ambiente, em áreas protegidas por lei.”     

 “Art. 135. .......................... 
.........................  
III - proteger as águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual ou futuro;  
IV - defender contra eventos críticos que ofereçam riscos à saúde e à segurança ou prejuízos econômicos e sociais; 
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V - obrigar a inclusão no plano diretor do Município de áreas de preservação daquelas utilizáveis para abastecimento 
da população;  

VI - resolver o saneamento das áreas inundáveis com restrições à edificações; E  
VII - realizar a manutenção da capacidade de infiltração do solo;  
§ 1º Serão condicionados à aprovação prévia por órgãos estaduais de controle ambiental e de gestão de recursos 

hídricos, os atos de outorga, pelo Município, a terceiros, de direitos, que possam influir na qualidade ou quantidade de água, 
superficiais e subterrâneas.  

§ 2º Fica proibido o desmatamento, a descaracterização e qualquer outro tipo de degradação ao meio ambiente no 
trecho de cinqüenta metros das margens de todos os rios e mananciais do Município, devendo o infrator promover a devida 
recuperação, através dos critérios e métodos definidos em lei, sem prejuízo da reparação dos danos, eventualmente causados.”   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Vista Alegre do Alto, 12 de dezembro de 2002.    

ROGÉRIO AIDAR 
Presidente da Câmara       

 ADAUTO MIGUEL LOPES       INÁCIO MARQUES DE LIMA 
          1º Secretário         2º Secretário    


